
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

4ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/010196/2018

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Marcus Vinícius de Barros Presídio

NATUREZA: AUDITORIA OPERACIONAL EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

RESPONSÁVEIS/PARTES: MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHOJOÃO FELIPE DE SOUZA 
LEÃO

ORIGEM: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO – SEPLANSECRETARIA DA 
FAZENDA – SEFAZ

PARECER N° 000672/2019

Retornam os autos  da  Auditoria  Operacional  em Tecnologia  da  Informação,  com foco no

Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças (FIPLAN), realizada, em conjunto

pela 3ª Coordenadoria de Controle Externo (3ª CCE) e pela 7ª Coordenadoria de Controle Externo

(7ª CCE) durante o período de janeiro a março de 2018 e de julho a novembro de 2018.

No parecer ministerial anterior (Ref.2211862), este  Parquet de Contas opinou pelo retorno dos

autos à 3ª CCE para que realizasse o cotejamento entre os esclarecimentos e novos documentos

apresentados pelos gestores e as irregularidades apontadas no primeiro relatório técnico.

Cumprida  a  diligência  sugerida,  a  Unidade  Técnica  ratificou  as  conclusões  externadas  no

opinativo primitivo,  salvo quanto aos pontos abaixo elencados,  em razão da apresentação de

esclarecimentos e informações complementares que ensejaram a sua retirada do rol de achados,

senão veja-se:

Achados Item do Relatório 

Ausência de disponibilização da informação no Portal Transparência Bahia até o primeiro dia 
útil subsequente à data do registro contábil no Fiplan;

II.1.4.a 

Ausência de informações sobre valores liquidados; parte do item II.1.4.b
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Inconsistências na tabela do Fiplan de classificação orçamentária da receita e da despesa; II.1.9

Informações insuficientes para rastreamento completo da história de um registro; e II.2.3.a

Informação não estruturada. II.2.3.b

Deu-se, então, vista dos autos a este Órgão Ministerial, em 30/09/2019.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Consoante relatado, trata-se de Auditoria Operacional em Tecnologia da Informação, tendo

como foco o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças (FIPLAN). Com efeito,

buscou-se avaliar o padrão de qualidade do Sistema no que se refere a adoção dos requisitos

mínimos de segurança e contábeis.

Ressalte-se  que  a  Auditoria  Operacional  tem  por  objetivo  analisar  a  economicidade,

eficiência, eficácia e efetividade de organizações, programas ou atividades governamentais, com

a finalidade de promover o aperfeiçoamento da gestão pública1. Por tais motivos, tal espécie de

Auditoria revela-se como um instrumento de fiscalização por meio do qual os Tribunais de Contas

podem contribuir e colaborar para o aprimoramento dos Órgãos e das políticas públicas sob a

responsabilidade do Poder Executivo. 

Com  o  presente  material,  este  Tribunal  de  Contas  poderá  atuar  de  forma  indutora  e

propositiva, contribuindo fortemente para que se garanta o funcionamento regular, compatível com

os padrões internacionais de contabilidade aplicados ao setor público, do FIPLAN.

Nesse sentido,  buscou-se examinar  as  linhas relacionadas à  segurança de acesso ao

FIPLAN e à sua base de dados e aos requisitos contábeis do Sistema. Ademais, foi realizada a

verificação de instrumentos de convênios sem prestação de contas final, após decorrido o prazo

legal (mais de 90 dias após o encerramento de sua vigência).

Após a conclusão dos trabalhos (Ref.2146731) e posterior cotejamento (Ref.2291767) com os 
esclarecimentos e novos documentos juntados pelos gestores, restaram consignadas as 
seguintes irregularidades, reunidas em três grupos, a saber: 1) Deficiências relacionadas aos 
requisitos contábeis do FIPLAN; 2) Deficiências relacionadas à segurança da informação do 
FIPLAN; 3) Verificação de instrumentos de convênios sem prestação de contas final, após 
decorrido o prazo legal:

1 TCU, Manual de Auditoria Operacional, 3.ed. Brasília: TCU, Secretaria de Fiscalização e Avaliação de 
Programas de Governo (Seprog), 2010.
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1) Deficiências relacionadas aos Requisitos Contábeis do FIPLAN 

1) Ausência de norma/ato que formalize o gerenciamento do Módulo de Gestão de

Recursos Captados (MGRC) do FIPLAN por parte da SPF/SEFAZ II.1.1

2) Permanência de saldo e/ou movimentação em contas de natureza patrimonial,

orçamentária e/ou de controle de unidades orçamentárias extintas e de unidades

que tiveram suas vinculações transferidas para outras Secretarias: II.1.2

2.1) A unidade orçamentária Diretoria de Administração e Finanças,

ativa  no  sistema  FIPLAN,  vinculada  à  Secretaria  Estadual  para

Assuntos  da  Copa  do  Mundo  da  FIFA  Brasil  2014,  extinta  em

01/01/2015,  apresentou  saldo  e  movimentação  nas  contas  de

natureza de informação patrimonial e de controle; II.1.2, a

2.2) Unidades  extintas,  ativas  e  inativas  no  sistema  FIPLAN,  que

apresentaram  saldo  nas  contas  de  natureza  de  informação

patrimonial, orçamentária e/ou de controle; e II.1.2, b

2.3)  Unidades  que  tiveram  sua  vinculação  transferida,  ativas  e

inativas no sistema FIPLAN, que apresentaram saldo em contas de

natureza de informação patrimonial, orçamentária e/ou de controle na

Secretaria anterior. II.1.2, c

• 3) Diferença entre os saldos registrados nos sistemas de contabilidade das

empresas estatais dependentes e aqueles constantes nos balancetes do sistema

FIPLAN. II.1.3

• 4) Ausência de disponibilização de informações em tempo real no FIPLAN e

no Portal Transparência Bahia: II.1.4

4.1) Ausência de disponibilização da informação até o primeiro dia útil

subsequente à data do registro contábil no FIPLAN; II.1.4, a

4.2) Ausência de informações sobre a despesa; e II.1.4, b

4.3) Ausência de informações sobre a receita. II.1.4, c

• 5) Ausência  de  alteração  e/ou  detalhamento  tempestivo  e  de  forma

adequada do Plano de Contas do FIPLAN: II.1.5

5.1) Identificação de 245 rubricas no Plano de Contas do FIPLAN do

exercício  de  2018  inexistentes  na  relação  das  contas  do  PCASP

2018: II.1.5.1

a) Contas de natureza de informação orçamentária

e de controle abertas indevidamente no Plano de

Contas do FIPLAN do exercício de 2018; II.1.5.1, a

b) Contas de natureza de informação patrimonial

de 3º e 4º níveis abertas indevidamente no Plano

de  Contas  do  FIPLAN do  exercício  de  2018;  e

II.1.5.1, b

c) Abertura  indevida  de  subtítulos  no  Plano  de
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Contas do FIPLAN do exercício de 2018. II.1.5.1, c

5.2) As nomenclaturas e/ou funções de rubricas do Plano de Contas

do FIPLAN do exercício de 2018 não conferem com a relação das

contas do PCASP 2018. II.1.5.2

• 6) Ausência de disponibilização do livro Diário no FIPLAN, evidenciando o

não-cumprimento  das  formalidades  extrínsecas  (apresentação  exterior)  e

caracterizando-se em negligência da administração. II.1.6

• 7) O FIPLAN não permite elaborar e divulgar a Demonstração das Mutações

do Patrimônio Líquido (DMPL) das empresas estatais dependentes sob a forma de

sociedade anônima. II.1.7

• 8) Demonstrativos fiscais divulgados em desconformidade com os modelos

previstos no Manual de Demonstrativos Fiscais: II.1.8

8.1) Demonstrativo de Riscos Fiscais do Anexo de Riscos Fiscais da

Lei de Diretrizes Orçamentárias; e II.1.8, a

8.2) Demonstrativos 2, 3 e 6 do Anexo de Metas Fiscais. II.1.8, b

•    9) Inconsistências na tabela do FIPLAN de classificação orçamentária da

receita e da despesa. II.1.9

2) Deficiências relacionadas à Segurança da Informação do FIPLAN

 1) Fragilidades  nos  mecanismos  de  controle  de  acesso  de  usuários

baseados na segregação de funções. II.2.1

 2) Ausência de termo de responsabilidade pelo uso do FIPLAN. II.2.2

 3) Deficiências na estrutura de registro das operações realizadas (log): II.2.3

3.1) Informações insuficientes para rastreamento completo da história

de um registro; II.2.3, a

3.2) Informação não estruturada; II.2.3, b

3.3) Ausência de informação do usuário responsável pelas transações

de alterações e de exclusões; e II.2.3, c

3.4) Inconsistências e ausências de registro de demandas executadas

diretamente no banco de dados. II.2.3, d

 4) Deficiências no controle de inativação de usuários. II.2.4

 5) Deficiências na estrutura de gestão de privilégios de acesso. II.2.5

 6)  Operações realizadas sem o registro  do endereço IP do responsável.

II.2.6

 7)  Usuários  do  FIPLAN  cadastrados  com  divergência  em  relação  ao

cadastro na Secretaria da Receita Federal. II.2.7

 8) Estruturas sem utilidade na base de dados. II.2.8

3) Verificação de instrumentos de convênios sem prestação de contas final, após decorrido o prazo
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legal

 1)  Convênios finalizados sem o registro  de prestação de contas final  na

BDCE II.3.1

Diante das falhas listadas, destacou-se a necessidade de aperfeiçoamento do FIPLAN.

Nesse sentido,  foram elencadas diversas recomendações (Ref.2146731-57/61)  direcionadas à

SEPLAN e à SEFAZ. Ademais, foi também sugerido pela Equipe de Auditoria a apresentação de

Plano de Ação conjunto dos gestores do FIPLAN, contemplando cronograma para adoção das

medidas necessárias à implementação das recomendações deste Tribunal,  com indicação dos

responsáveis pela adoção de tais medidas.

Nesse  passo,  considerando  a  extensão  do  Relatório  auditorial  e  a  análise  minuciosa

realizada  pela  3ª  e  7ª  CCE`s  a  respeito  das  fragilidades  identificadas,  constata-se  que  as

sugestões realizadas estão condizentes à situação apresentada, razão pela qual endossamos tais

argumentos, considerando-os suficientes à plena elucidação dos fatos examinados.

De  todo  modo,  no  presente  parecer,  aprofundar-se-ão  alguns  pontos,  trazendo  à  baila  as

considerações deste Órgão Ministerial como forma de consolidar a deficiência do Estado nestes

temas e a necessidade de enfrentamento da questão de forma definitiva.

Em primeiro plano, no que se refere às irregularidades relacionadas à Segurança da Informação,

verifica-se  que  tanto  a  SEFAZ  como  a  SEPLAN  não  apresentaram  fatores  alheios  à  sua

capacidade de gestão que pudessem justificar as falhas apontadas, evidenciando, em verdade,

falta de adequada gestão e planejamento. 

As respostas enviadas pelos gestores, embora demonstrem que medidas foram empreendidas

para minimizar os impactos negativos das irregularidades identificadas no Sistema, não foram

suficientes para garantir a total integridade e segurança das informações registradas, devendo ser

empreendidos esforços  concretos,  consubstanciados em estudos,  que visem proporcionar  um

avanço relevante no tratamento de informações pelo FIPLAN. 

Com efeito, medidas eficazes de gestão de Tecnologia da Informação devem ser implementadas a

fim de garantir o controle e qualidade do FIPLAN no que toca a adoção de requisitos mínimos de

segurança e contábeis. Isto porque o controle é aspecto fundamental da atividade administrativa

de toda e qualquer organização, pública ou particular, ao lado do planejamento, da organização e

da  direção,  todos  corolários  do  princípio  jurídico-constitucional  da  eficiência  ou  da  boa

administração, positivado no art.  37, caput,  da Constituição da República Federativa do Brasil
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(CRFB/1988). Assim, não é razoável que um órgão público planeje, coordene e execute políticas

relacionadas  à  sua  área  de  atuação,  com  dispêndio  de  recursos  públicos,  sem  possuir

mecanismos que lhe permitam avaliar permanentemente se – e em que medida – os resultados

previstos estão sendo atingidos pelas ações desenvolvidas, em ordem a possibilitar a correção de

eventuais desvios e a consequente otimização dos recursos disponíveis. 

Destarte,  o tratamento  adequado,  a  disponibilidade fidedigna e a segurança das informações

constantes  do  FIPLAN são imprescindíveis  para  que seja  realizado o  controle  satisfatório  do

Sistema, dever do qual não podem se afastar os responsáveis pela SEFAZ e pela SEPLAN. 

Do exposto, conclui-se que as irregularidades apontadas merecem as recomendações destacadas

pela  3ª  e  7ª  CCE´s.  Ademais,  sugere-se  sejam  demonstradas  nas  auditorias  vindouras  os

mecanismos eficazes adotados pelos responsáveis, não apenas para sanar as irregularidades

elencadas,  mas para alavancar o desenvolvimento do FIPLAN, seguindo,  repise-se,  requisitos

mínimos de segurança da informação e contábeis.

Dando seguimento,  o  Relatório de auditoria  (Ref.2146731-55/57)  identificou que a  ferramenta

informatizada de controle de convênios (Módulo de Cadastro da Despesa – CDD do Sistema

FIPLAN) não dispõe de mecanismos que indiquem aos gestores, tempestivamente e a posteriori,

o histórico da situação (evolução no tempo) de cada ajuste,  inclusive mediante relatórios que

possibilitem o adequado acompanhamento dos instrumentos pendentes de prestação de contas.

A nosso ver,  a  situação  apresentada  é  grave e  requer  atenção  especial  dessa  Corte,

notadamente em razão da potencialidade de geração de dano ao erário estadual, porquanto estão

sendo repassados recursos públicos sem o adequado controle e gerenciamento.

Com  efeito,  resta  evidenciada  a  necessidade  de  aprimoramento  das  ferramentas

tecnológicas de monitoramento dos convênios firmados, a fim de que a Administração Pública

possa obter uma posição real acerca da situação financeira desses instrumentos. Ora, em outras

palavras, devem ser adotadas providências necessárias ao aprimoramento do sistema (FIPLAN),

corrigindo as deficiências apontadas pela Unidade Técnica desse Tribunal  e  municiando-o de

funcionalidades capazes de viabilizar  o controle operacional de todo o ciclo de existência dos

convênios e instrumentos congêneres, em especial o acompanhamento do estágio de execução, o

monitoramento de metas e a avaliação de desempenho desses ajustes. 

Por  certo,  as  graves  fragilidades  reveladas  comprometem o  efetivo  controle  gerencial,

pelos órgãos e entidades repassadores, de todas as etapas que compõem o ciclo de existência
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dos convênios celebrados (celebração, execução e prestação de contas), elevando os riscos de

prejuízo ao erário estadual. Demais disso, a ausência de dados essenciais sobre os convênios

pactuados, no Sistema de informações do Estado da Bahia, prejudica severamente a elaboração

do  plano  anual  de  diretrizes  instituído  pelo  art.  11  da  Resolução  n.°  144/2013  desse  TCE,

repercutindo negativamente, portanto, no controle externo a cargo dessa E. Corte de Contas.

Registre-se, por exemplo, que ao analisar as informações disponibilizadas pelo FIPLAN

sobre os convênios, mediante consulta em 27/04/2018 à Base de Dados Corporativa do Estado

(BDCE) do FIPLAN, o Relatório Técnico aponta 897 instrumentos sem registro de prestação de

contas  final,  mesmo após  decorridos  90 dias  do encerramento  de  sua  vigência.  Desses  897

instrumentos,  167  foram  testados  e  constatou-se  que  em  21  casos  existia  informação  da

prestação de contas final.

Vale dizer, o sistema informatizado adotado pelo Poder  Executivo do Estado da Bahia

(FIPLAN) não dispõe de mecanismos que permitam catalogar adequadamente as informações e

acompanhar,  de  modo  razoavelmente  eficiente,  a  execução  dos  convênios  e  instrumentos

congêneres celebrados com entidades governamentais e não governamentais, comprometendo a

efetividade  do  controle  (interno  e  externo)  da  boa  e  regular  aplicação  dos  recursos  públicos

estaduais voluntariamente transferidos. 

Nesse  passo,  repise-se,  mostra-se  necessário  o  aprimoramento  das  ferramentas

atualmente  empregadas  na  gestão  e  controle  dos  convênios  e  instrumentos  congêneres,

eliminando-se as graves deficiências identificadas por esse Egrégio Tribunal. 

Pelo exposto, reitera-se as recomendações sugeridas pela Equipe Técnica, para que, em suma,

sejam adotadas as providências necessárias ao aprimoramento do sistema atualmente utilizado

para o  acompanhamento  e  controle  dos convênios  e  instrumentos  congêneres  (FIPLAN),  em

ordem a corrigir as deficiências apontadas e municiar o sistema de funcionalidades capazes de

viabilizar  o  controle  operacional  de  todo  o  ciclo  de  existência  dos  convênios  e  instrumentos

congêneres.

3. CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  em  consonância  com  o  posicionamento  da  Equipe  técnica

(Ref.2146731), o Ministério Público de Contas OPINA:

(a) pela juntada do presente processo às contas da Secretaria da Fazenda  (SEFAZ) e da
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Secretaria do Planejamento (SEPLAN), ambos referente ao Exercício 2018;

(b)  pela  expedição  das  recomendações sugeridas  no  corpo  do  Relatório  auditorial

(Ref.2146731)  e  as  reforçadas  neste  parecer,  a  fim  de  que  sejam  adotadas,  pelos  gestores

responsáveis, medidas que resultem no saneamento das falhas destacadas e, de igual modo,

culminem no aprimoramento do FIPLAN,  com a utilização de instrumentos que possibilitem  o

acompanhamento da execução, o monitoramento de metas e a avaliação de desempenho dos

convênios e instrumentos congêneres celebrados;

(c)  pela apresentação de Plano de Ação conjunto dos responsáveis pelo gerenciamento

do  FIPLAN  (SEFAZ  e  SEPLAN),  que  contemple  cronograma  para  adoção  das  medidas

necessárias  à  implementação  das  recomendações  desse  Tribunal,  com  indicação  dos

responsáveis pela adoção de tais medidas e os mecanismos eficazes adotados para sanar as

irregularidades elencadas e alavancar o desenvolvimento do FIPLAN, de acordo com requisitos

mínimos de segurança da informação e contábeis.

É o parecer.

Salvador, 04 de novembro de 2019.

CAMILA LUZ OLIVEIRA 
Procuradora do Ministério Público de Contas
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